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O Candidato com status DEFERIDO ou INDEFERIDO precisará entrar no sistema de 
inscrições (item 2.2 do Edital) e realizar a sua inscrição no edital correspondente e até o 
prazo final de inscrição. 

Candidato com status DEFERIDO realizará a sua inscrição, mas não precisará anexar 
comprovante de pagamento, ou seja, estará Isento do pagamento.  

Candidato com status INDEFERIDO realizará a sua inscrição no mesmo sistema de 
inscrições, mas terá que anexar o comprovante de pagamento da GRU no valor de R$ 
50,00 (cinquenta reais). Para informações de como recolher a GRU, verificar item 2.5 
do edital. 

Resultado 

NOME NIS STATUS 
ANÁLISE 

MOTIVO DO 
INDEFERIMENTO DA 

ISENÇÃO 
AMANDA BARBOSA CABRAL 20783876291 DEFERIDO - 

ANA PAULA GOMES MARTINS 16029800761 INDEFERIDO 
Motivo 4: NIS não 

cadastrado 

ANDRE LUIZ TAVARES 20648684827 INDEFERIDO 
Motivo 4: NIS não 

cadastrado 

BRUNA GARCIA 15130217717 INDEFERIDO 
Motivo 4: NIS não 

cadastrado 

EVELYN SOARES DEABREU 12815683255 INDEFERIDO 
Motivo 4: NIS não 

cadastrado 
FERNANDO ROSARIO MORENO 20050493439 DEFERIDO - 

GLAUCINEIA ALVES CHAVES 12417526486 INDEFERIDO 
Motivo 4: NIS não 

cadastrado 

JANAINA GABRIELE DOS SANTOS 13604505851 INDEFERIDO 
Motivo 4: NIS não 

cadastrado 
JOAO VICTOR LOPES VASCONCELLOS 20660830900 DEFERIDO - 
MILENA LAYNE MAGALHAES DE SOUZA 20123967427 DEFERIDO - 
ROSELAINE PEREIRA DE CARVALHO 20335683090 DEFERIDO - 
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